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Número 434 

Sessões: 1º de fevereiro de 2023 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. Os enunciados procuram retratar o entendimento das 

deliberações das quais foram extraídos. As informações aqui apresentadas não constituem, todavia, resumo oficial da decisão 

proferida pelo Tribunal nem representam, necessariamente, o posicionamento prevalecente do TCU sobre a matéria. O 

objetivo é facilitar o acompanhamento dos acórdãos mais importantes do TCU. Para aprofundamento, o leitor pode acessar 

o inteiro teor das deliberações por meio dos links disponíveis. 

 

Acórdão 106/2023 Plenário (Aposentadoria, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Pessoal. Ato sujeito a registro. Registro tácito. Revisão de ofício. Prazo. 

Passados cinco anos, contados de forma ininterrupta, a partir da entrada de ato de concessão inicial de aposentadoria, 

reforma ou pensão no TCU, sem sua apreciação, o ato será considerado registrado tacitamente, abrindo-se, a partir daí, a 

possibilidade de revisão, nos termos do art. 54 da Lei 9.784/1999 (RE 636.553 - Tema 445 da Repercussão Geral) c/c art. 

260, § 2º, do Regimento Interno do TCU.  

Acórdão 108/2023 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Direito Processual. Julgamento. Fundamentação. Representante. Parte processual. 

O relator não precisa se pronunciar sobre elementos adicionais apresentados por representante que não integre a relação 

processual como parte interessada, podendo, entretanto, acolher tais elementos como contribuições ao deslinde dos fatos, 

caso pertinentes.  

Acórdão 109/2023 Plenário (Aposentadoria, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Pessoal. Quintos. Marco temporal. Decisão judicial. Trânsito em ju lgado. Absorção. Modulação de efeitos. STF. 

A parcela de quintos incorporada com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, caso não 

tenha sido fundamentada em decisão judicial transitada em julgado, deve ser destacada e transform ada em parcela 

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes e reestruturações futuras, consoante decidido pelo STF no RE 

638.115/CE. 

Acórdão 111/2023 Plenário (Recurso de Revisão, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Direito Processual. Citação. Validade. Endereço. Receita Federal do Brasil. Base de dados. 

A utilização do endereço constante na base de dados da Receita Federal é válida para fins de citação. Compete ao 

responsável manter seu domicílio atualizado perante os órgãos públicos. 

Acórdão 111/2023 Plenário (Recurso de Revisão, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Responsabilidade. Convênio. Gestor sucessor. Omissão no dever de prestar contas. Ministério Público. Ação judicial. 

Representação. 

O ingresso com representação perante o Ministério Público ou a propositura de ação judici al contra o prefeito antecessor, 

como medidas legais visando ao resguardo do patrimônio público (Súmula TCU 230), não afasta a responsabilidade do 

prefeito sucessor pela omissão no dever de prestar contas quando constatado que este dispunha de meios necessários para 

tal. 

Acórdão 113/2023 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Responsabilidade. Multa. Dosimetria. Critério. 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A106%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm
https://portal.tcu.gov.br/data/files/6D/52/C9/74/D0C2681046756058F18818A8/RITCU.pdf
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A108%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A109%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A111%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A111%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/sumula/*/NUMERO%253A230/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMEROINT%2520desc/0/sinonimos%253Dtrue
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A113%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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A dosimetria da multa aplicada pelo TCU - respeitados os limites fixados na sua Lei Orgânica e no seu Regimento Interno e 

observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade - deve ser orientada, a cada caso, por critérios como: o 

nível de gravidade dos ilícitos apurados; a valoração das circunstâncias fáticas e jurídicas; a materialidade envolvida; o grau 

de culpabilidade dos responsáveis; a isonomia de tratamento com casos análogos. 

Acórdão 117/2023 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Gestão Administrativa. Administração federal. Poder de polícia. Prescrição intercorrente. Interrupção. Despacho de 

expediente. 

No exercício do poder de polícia, despachos de mero expediente não interrompem a contagem do prazo da prescrição 

intercorrente da pretensão punitiva da Administração. São admitidos como interruptivos os atos efetivamente decisórios, 

instrutórios e de intimação do responsável (arts. 1º, § 1º, e 2º da Lei 9.873/1999). 

 
Elaboração: Diretoria de Jurisprudência – Secretaria das Sessões 

Contato: jurisprudenciafaleconosco@tcu.gov.br 

 

 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A117%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9873.htm#:~:text=LEI%20No%209.873%2C%20DE%2023%20DE%20NOVEMBRO%20DE%201999.&text=Estabelece%20prazo%20de%20prescri%C3%A7%C3%A3o%20para,indireta%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
mailto:jurisprudenciafaleconosco@tcu.gov.br
https://portal.tcu.gov.br/imprensa/uniao/tcu-tera-novo-0800-para-atendimento-a-populacao.htm?integra

